
PILZIO NUNCIATTO Dl LELLI, Prefeito Municipal 

de Salto, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são con

feridas por lei,

FAZ SABER, que a Camara Municipal aprovou e 

ele sanciona e promulga a seguinte lei:

Artigo 13 - Fica a Mesa da Camara Municipal ’ 

de Salto autorizada a suplementar as seguintes dotaçoes do orçamento ’ 

vigente do Legislativo saltense:

31.11 - Pessoal civil Cz$ 100.000,00

31.20 - Material de consumo Cz$ 15.000,00

31.32 - Outros serviços e encargos Cz$ 85.000,00

Artigo 25 - Os recursos para atender o encar

go de que trata o artigo anterior serão oriundos de:

a) aproveitamento da importância de Cz$  

20.000,00 (vinte mil cruzados), proveniente da rentabilidade de impor- 

tancias ociosas aplicadas pela Camara Municipal no "open market";

b) utilização dos recursos previstos pelo 

inciso II, § 1°, do artigo 43 da Lei Federal 4320/64 (excesso ae arre- 

cadaçao) - Cz$ 180.000,00 (cento e oitenta mil cruzados).

Artigo

de sua. publicação, revogadas as

3- - Esta Lei entrara em vigor na cata

disposições em contrário.
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